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SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que a Le: nª 13 666/2015 acrescentou ao artigo 26
da LeI nª 9 394/1996 (Len de DIreIrIzes e Bases) que “a educação almentar e
nuIrIcmnaI sera IncIuIda entre os temas IransversaIs“ nos currículos da
educação míanIII do enslnm (undamenlal e do EnsIno médm.

CONSIDERANDO que a Educação AhmenIar e NumcIanaI (EAN) esta
merda nos segmmes aIpIomas

, PIano NacIonaI de Segurança Alxmemar e NuIrIcIonaI (Plansan),
, PIanc PIurIanuaI do governo (PPA 2016-2019),
, PoIIIIca NacIOnaI de AIImenIação e Numção (Pnan)
» PolIIIca NacIonal de Segurança AIImenIar & NuIrIcmnal (PNSAN),
, PDIIIIca Nacmnal de Promoção da Saúde (PNPSI
. LeI nº 11947109, do Programa Namonal de AIrmenIaçáo Eschar

(Pnae)
, ResaIuçao FNDE nª 26/2013
- Plano de Ações EslratEgIcas para o enfrenIamenm das dcenças

crónIcas não IransmxssIvexs e,
, No Marco de ReíeréncIa de Educação AIImenIar e Numcmnal para

as PoIIIxcas Púbhcas
CONSIDERANDO que no émmm InternacIonal a Educação Ahmenlar

e Nulnclonzl esIa Inserida na EsIraIegIa GIobaI para ; Ahmemação do Bebê e
da Crlança Pequena (WHA 2002), na EscraIegIa GIoeaI para a Promoção da
AIImemsçâa SaudáveI AMI/Idade Fí$lca e Saude (WHO, 2004). bem como na
Decade de Numçae da ONU. eshmulandu a proteção socraI e a educação
reIacmnaua à nuxnçâc para todos,
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CONSIDERANDO que a LEI nª e 234/1991, nD IncIso VII, de seu eu
aº, prevê que o nuv-mmsta tem, entre as suas anwdades prwanvas, as ações
de Educação NulrIDIDnal In Verbis

“Art 3“ São awdades pnvawas das numcmmstas VII ,assISlénCIa e educacão nulnclonal e colenwdades ou Indlvlduns,
sadIos Du enfermos, em Insmmções pubhcas e prwadas e em
consmmrm de numçáo e oIeIenca

CONSIDERANDO que o mumupm e responsáveI per fornecer a

educação de base (IundamenIaI e Infannl), ou seja creches (até 3 anos) pré-
escelas (educacão mIanuI. 4 e 5 anos) e o ensmu IundamentaI (7 a m anus),
cunvorme 0 an 2'I1da ConsMuIÇão da Repuhhca

CONSIDERANDO que a educação aumentar, conforme revendas
elementos e de suma Importância a quahdade de vma. saúde,
desenvolwmemu, progresso econõrmco e socIaI. e wevenção de doenças
crõmcas não tlansmIssíveIs

REQUEIRO, na fºrma regImemal, depovs de Duwdu :: Douto PIenarm
desta Casa de Lels, a DíIcIacãD ao ExeeIemissIme Senhor Prefeno Mun-c-paI
Dam que responde às segumIes Indagações

! De que forma o novo «em do an 26 da LEI nº 9 394/1996 (Ler de
DIremzes e Bases) esIa sendo aphcado nas escolas pubhcas
mummpars7

2 Nos lermos da Panama cvs , 5. de 97472013 e da RESOLUÇÃO N“

25 DE 17 DE JUNHO DE 2013. ao MmIsIeno da EducacãD, bem
como do no mese vn. do an 3” da refenda LeI Federal nº
5234/1991 na nummcnlsta Inmvlduallzado para cada esceIa da
rede púbhca da munICIpIo, promuvendo a educação almentar e
nulrIcIDnal')

3 Quantos nulrIcIDnIstas compõem e quadro de serwdores
dIrecIDnaáDs as eschas púbncas do mumcípID de RlbeIràD Premv

SaIa das Sessões, sae mm de 2ng
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